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EMENTA

Meio ambiente no Brasil e no Mundo. Políticas Públicas, Democracia, Biopoder, Direitos Fundamentais e
Governamentalidade. Vulnerabilidade Humana e Ambiental. Desigualdade, Racismo Ambiental e Justiça Ambiental.
Tópicos atuais.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1 Meio ambiente no Brasil e no Mundo: conceitos de meio ambiente; escolas de pensamento ambiental; a crise
ambiental e a atualidade; a complexa relação ser humano-natureza; introdução à legislação ambiental brasileira;

2 Políticas Públicas, Democracia, Direitos Fundamentais e Governamentalidade: breves noções conceituais;
Estado Democrático de Direito Ambiental; Políticas Públicas como garantidoras de direitos fundamentais;
Governamentalidade, biopoder e Políticas Públicas;

3 Vulnerabilidade Humana e Ambiental: conceituação introdutória; a inter- relação entre vulnerabilidade
humana e vulnerabilidade ambiental; vulnerabilidade socioambiental;

4 Desigualdade, Racismo Ambiental e Justiça Ambiental: introdução ao conceito de racismo ambiental; racismo
ambiental no mundo e no Brasil; Desigualdade socioeconômica e ambiental e Justiça Ambiental;

5 Tópicos Atuais: o problema dos agrotóxicos no Brasil e no mundo;
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